
Município de Chopinzinho 

DECRETO N° 360/2017 

Revoga Progressão com avanço de nível concedido a 
servidora Cleonice Zanella Neckel. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei, e 

CONSIDERANDO a portaria 509/2016 de 14 de outubro de 2016, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica REVOGADA a progressão por merecimento, com avanço de nível 
na tabela de cargos e salários, da servidora Cleonice Zanella Neckel, matricula 622-2 , concedida 
através do Decreto 353/2017, determinando que a mesma pemaneça no nível VIII. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17 DE OUTUBRO DE 2017. 
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